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E.8TAOO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Autor. Dep. Nelson Ramos 
D.Oi'. 1 9/10/68 

L.....:I NQ 2.ú39, de 18 de setelubro de 1968. 

Dú nova ruua~üo a L8i nQ 1.&14, 
de 23 de ou"cubro de 1961, que c::iou o 
Instituto de Frevidência do .c.:stó.do :~e 
I,jé!. to Gro:..;so. 

() 1·'Ü:iJIIJ1>lH~:;'<l liA AlJ~IlI,jjl,JJ:IA Ll>G1..jLA'~~VA JlO >:IU~'AJ)O lljj 
MA~O G~vJSO : . 

Faz saber ~U~ a .ássembleia Le6i~lativa do Zstaao de­
creta e eu lJI'Omulgo nos termos do :)é::.r.s.~rafo 22 do artigo 17, 
da Constituição Estadual, a ser;uinte lei: 

Artigo 12 - Ao artigo 12, acrescente-se a alínea IIfll, 
com a seguinte redação: 

f) pessoa declarada ge10 associado, quando êste nao 
dispuser de beneficiário enumerado nas letras lia li­

a lle" dêste artigo. 

Artigo 2Q - Ao parágrafo único do artigo 12, acrescen 
te-se o seguin~e: 

f) declaração feita pelo próprio associado no Institu 
to. 

, 
Artigo 3º - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 18 de se 
.tembro de 1968. 
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